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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.719, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense ao Dr. 
José Alberto Simonetti. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense a José Alberto Simonetti. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior  
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

.................................................... ....................................... 
José Alberto Simonetti  
.................................................... ....................................... 

” (NR) 
 

Cod� Mat�: 947907

LEI Nº 18.719, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Concede o Título de Cidadão Catarinense ao Dr. 
José Alberto Simonetti. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 

Catarinense a José Alberto Simonetti. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior  
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

.................................................... ....................................... 
José Alberto Simonetti  
.................................................... ....................................... 

” (NR) 
 

LEI Nº 18.720, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Concede o título de Cidadão Catarinense a 
Antonio do Rêgo Monteiro da Rocha. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão 

Catarinense a Antonio do Rêgo Monteiro da Rocha. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO 

CATARINENSE LEI ORIGINÁRIA Nº 

..................................................... ...................................... 
Antonio do Rêgo Monteiro da 
Rocha  

..................................................... ...................................... 
” (NR) 

Cod� Mat�: 947908

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
EdiTal nº 12/2023 - noTiFiCaÇÃo EXTraJudiCial para Can-
CElaMEnTo dE pEnsÃo nÃo prEVidEnCiÁria

por intermédio do presente, o Estado de santa Catarina, por meio 
da sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa, si-
tuada na rodovia sC – 401 km 15, nº 4600, bairro saco Grande, 
Florianópolis/sC, inscrita no CnpJ sob, n�º 82�951�351/0001-42, 
neste ato representada pelo seu Titular, vem notificar os pensionistas 
e representantes legais que, conforme documentos avaliados no 
processo de recadastramento anual previsto na lei nº 17�428, de 
2017, e decreto n° 1�547, de 2018,  terão seus benefícios cance-
lados definitivamente por não se enquadrem nos critérios legais. 
informamos que, no prazo de 30 dias da publicação desse ato, 
os(as) senhores(as) poderão se manifestar no exercício do direito 
do contraditório e da ampla defesa, conforme disposto nos incisos 
liV e lV do art� 5° da Constituição Federal�

Nº Matrícula Pensionista Município

1 0982144-9-01 alEX FErMino luiZ CapiVari dE 
baiXo

2 0206652-1-01 anTonio dE souZa Garopaba
3 0198459-4-01 CElio MuniZ ViEira laGEs

4 0209671-4-01 ClEnira da rosa 
MaCHado TiMbÉ do sul

5 0188825-0-01 ClEoCir bassoli QuiloMbo

6 0231432-0-01 dEnoir ronZani JaCinTo 
MaCHado

DECRETO Nº 332, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em 
outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições privativas 
que lhe conferem os incisos I e III do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26  
de dezembro de 1996, e de acordo com o que consta nos autos 
do processo nº SEF 15247/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Poderão ser realizadas por meio de 

portos localizados em outras unidades da Federação as 
importações cujo desembarque ocorra no período 
compreendido entre 4 de outubro de 2023 e 3 de novembro de  
2023, com amparo nos seguintes dispositivos do  
RICMS/SC-01: 

 
I – arts. 177, 196 e 246 do Anexo 2; e 
 
II – art. 10 do Anexo 3. 
 
Parágrafo único. O desembaraço aduaneiro 

das mercadorias de que trata este artigo deverá ser realizado 
em território catarinense. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a contar de 4 de outubro de 
2023. 

 
Florianópolis, 27 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 332, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em 
outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições privativas 
que lhe conferem os incisos I e III do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26  
de dezembro de 1996, e de acordo com o que consta nos autos 
do processo nº SEF 15247/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Poderão ser realizadas por meio de 

portos localizados em outras unidades da Federação as 
importações cujo desembarque ocorra no período 
compreendido entre 4 de outubro de 2023 e 3 de novembro de  
2023, com amparo nos seguintes dispositivos do  
RICMS/SC-01: 

 
I – arts. 177, 196 e 246 do Anexo 2; e 
 
II – art. 10 do Anexo 3. 
 
Parágrafo único. O desembaraço aduaneiro 

das mercadorias de que trata este artigo deverá ser realizado 
em território catarinense. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a contar de 4 de outubro de 
2023. 

 
Florianópolis, 27 de outubro de 2023. 
 
 

JOÃO HENRIQUE BLASI 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 947934

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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7 0610506-8-01 dioGo oliVEira 
sEbasTiao arMaZÉM

8 0209140-2-01 Eloi HErMinio 
rEZEndE

rio do 
CaMpo

9 0184359-1-02 Eluir ForTE JoinVillE

10 0647808-5-01 EManuEllY GrEFFin CanoinHas
11 0399587-9-01 Fabiana pErEira TiMbó

12 0191490-1-01 Fabio pElisson 
Cossa GalVÃo

13 0204962-7-01 GilbErTo parisE ponTE 
sErrada

14 0213629-5-01 GisEli Maria JoaQuiM CriCiÚMa
15 0254251-0-01 GriMar TriZ MondaÍ

16 0992493-0-01 HElEna alVEs 
laurEnCio

balnEÁrio 
piCarras

17 0270691-1-01 JaQuElinE Floriano 
liduino iMbiTuba

18 0188488-3-01 JEFFErson da silVa 
sCHMidT laGEs

19 0184118-1-01 JosE FurTado da 
silVa lEbon rEGis

20 0366952-1-01 lauri andrE ManiQuE 
barrETo TiMbó

21 0349751-8-01 MarCos ViniCius dos 
sanTos FElisbErTo TurVo

22 0349750-0-01 Maria CarlisE dE 
oliVEira GuaraMiriM

23 0199201-5-01 Maria saloME pirEs Garopaba
24 0184643-4-01 MarilEa dE arauJo laGuna

25 0365371-4-02 MaTHEus Eduardo 
daMaCEno CHapECó

26 0308610-0-01 MauriCio MaCHado Florianópolis

27 0190200-8-01 olMir EGEr TiMbó

28 0209562-9-01 rEnaTo Claudio 
MullEr iTaJaÍ

29 0183839-3-01 riTa dE Cassia HuGEn sÃo JoaQuiM

30 0207552-0-01 rosanE aparECida 
ZEFErino laGEs

31 0189178-2-01 silandra MaTias 
borGEs

JaCinTo 
MaCHado

32 0188531-6-01 silVia Erna silVEira JoinVillE
33 0251792-2-01 ValdnEi sanTana iÇara

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 947919

FAZENDA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 009/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art� 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências�
a SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art� 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art� 3°, ii, da 
lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art� 120-C da 
Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art� 123 à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, 
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que “re-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que 
trata o § 3º do art� 123 da Constituição do Estado aos Municípios 
do Estado e estabelece outras providências”;
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina aos 
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias 
(TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da lei nº 
18�676/2023; RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme proces-
so SCC 14744/2023, os Municípios beneficiados, as parcelas de 
pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a unidade Gestora 

(UG) responsável pela execução orçamentária e financeira e o 
respectivo processo no sGpe, em que constarão todos os docu-
mentos públicos que motivam a concretização da TEV�
§ 1º Caberá à uG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto 
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2023 e subsequentes, nas uGs indicadas no 
anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária 
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria�
art� 2º  as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à uG concedente�
parágrafo Único� os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela uG concedente�
art� 3º os Municípios poderão iniciar os procedimentos licitató-
rios relacionados ao objeto das TEVs constantes no anexo Único 
desta portaria, observado o calendário previsto para pagamento 
por parte do Estado�
parágrafo Único� após a realização do processo licitatório, o valor 
pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao valor contratado 
e o saldo de recursos será deduzido da última parcela de paga-
mento da TEV�
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de 
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no anexo 
ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Assinado em 27 de outubro de 2023�
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, secretária-Geral 
de Governo e Cleverson Siewert, secretário de Estado da Fazenda�
(republicado por incorreção)

Cod� Mat�: 947905

Anexo Único

Nº SGPe Município Unidade Gestora 
Responsável Objeto Valor do Repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da Parcela Quant. Parcelas

sCC 13965/2023 antônio Carlos sETur
realização das festividades de 
60 anos do Município nos dias 
03 a 06 de novembro de 2023�

r$ 100�000,00 r$ 20�000,00 r$ 120�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 14247/2023 araranguá siE pavimentação rua Tinho réus 
- bairro operária� r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 13475/2023 aurora siE pavimentação asfáltica de vias 
(Estrada Geral nova itália)� r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 13800/2023 balneário rincão siE

revitalização da infraestrutura 
da orla da lagoa do Jacaré 

Município de balneário rincão/
sC�

r$ 2�000�000,00 r$ 700�000,00 r$ 2�700�000,00 r$ 1�000�000,00 1/2

sCC 9914/2023 bom Jardim da 
serra siE

Construção de calçadas, muros 
e acessibilidade na rua pro-
jetada bairro CoHab, 237,00 
m² de calçadas, 448,81 m² de 

muro e 276 metros de meio fio.

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 9915/2023 bom Jardim da 
serra sETur

aquisição de tendas para 
serem utilizados em eventos, 

exposições e projetos culturais 
do Município�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 11801/2023 botuverá siE Construção de ponte nova na 
rua Henrique Vanelli� r$ 4�900�000,00 r$ 0,00 r$ 4�900�000,00 r$ 980�000,00 1/5
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sCC 13967/2023 braço do norte siE

pavimentação de vias no Mu-
nicípio de braço do norte/sC 
(rua bento Joaquim rogério, 

rua Huberto rohden, rua 
Julieta della Giustina Meurer, 

rua paulo andré Guesser, rua 
Tancredo Westphal, rua idalino 

da rosa boger, rua Heitor 
Cunha)�

r$ 3�000�000,00 r$ 0,00 r$ 3�000�000,00 r$ 1�500�000,00 1/2

sCC 14017/2023 Capivari de baixo siE

Execução de obras de reperfila-
gem com sinalização viária 

das ruas Manoel pedro Flor, 
João Goulart e José domingos 

bittencourt�

r$ 1�500�000,00 r$ 0,00 r$ 1�500�000,00 r$ 750�000,00 1/2

sCC 14021/2023 Capivari de baixo siE
Enrocamento no bairro santo 
andré, em Capivari de baixo/

sC�
r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 13951/2023 Cordilheira alta sEMaE

perfuração de poço artesia-
no profundo e aquisição de 

conjunto eletromecânico para 
captação distribuição de água�

r$ 500�000,00 r$ 220�250,00 r$ 720�250,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14169/2023 Coronel Martins siE
pavimentação asfáltica no 

Município de Coronel Martins/
sC, rua aires�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 14507/2023 Coronel Martins siE
infraestrutura asfáltica para 

execução da segunda etapa da 
rua Clevelândia�

r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 200�000,00 1/2

sCC 13995/2023 Criciúma siE

aquisição de insumos e 
materiais agregados para uso 
na usina de asfalto e fábrica 

de artefatos de cimento para o 
Município de Criciúma/sC�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 10411/2023 descanso siE

Execução de obra de pavimen-
tação com pedras irregulares 

em trecho da estrada de linha 
Famoso�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 11975/2023 doutor pedrinho siE

pavimentação de ruas no 
Município abrangendo as ruas 
blumenau e a rua santa Cata-
rina trecho 4 com implantação 
de rótula na interseção com a 

rua da Glória�

r$ 3�159�841,00 r$ 0,00 r$ 3�159�841,00 r$ 1�053�280,33 1/3

sCC 11537/2023 Flor do sertão siE
reforma e adequação de cen-
tro de múltiplo uso localizado 

na av� Flor do sertão�
r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 13816/2023 Forquilhinha siE

pavimentação asfáltica da rua 
Vânio Casagrande, rua 179, 
rua 181 e rua 166 no bairro 
ouro negro, rua Carlota arns 
steiner no Centro e rua da in-
dependência no bairro Cidade 
alta, no Município de Forquilhi-

nha/sC�

r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/2

sCC 13473/2023 Guabiruba siE revitalização de trecho das 
ruas são pedro e José Fischer� r$ 2�000�000,00 r$ 176�931,86 r$ 2�176�931,86 r$ 500�000,00 1/4

sCC 14579/2023 Guabiruba siE
pavimentação e obra de 

contenção da rua Francisco 
debatin�

r$ 1�500�000,00 r$ 170�074,33 r$ 1�670�074,33 r$ 500�000,00 1/3

sCC 13939/2023 içara siE

Manutenção e recuperação 
de estradas vicinais e drena-
gens nas localidades: poço 

Três; sanga Funda; barracão; 
lombas; Vila alvorada; Vila 

nova; Espigão; Vila são pedro; 
boa Vista; Coqueiros; Campo 
Mãe luzia; Esperança; ronco 
d´água; linha pasqualini; rio 

acima; rio dos anjos; ponta do 
Mato; poço oito; Vila são José; 

são rafael; linha anta; alto 
alegre; Esplanada�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 13944/2023 içara sEs

Apoio financeiro à Secretaria 
Municipal de saúde de içara 
para custeio das atividades 

desenvolvidas�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 10647/2023 irani siE

pavimentação asfáltica do pro-
longamento da rua Valdemar 
luiz oro/Vicente lemos das 
neves com 1�200m², rua al-

fredo biondo com 945 m², rua 
Eugeni basso com 1�716m², 

rua dulsinei oro com 1�872m², 
rua padre João polmann com 

1�152m² e rua Jamir José 
Galeassi com 459m²�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2
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sCC 14571/2023 irati siE
pavimentação asfáltica em 

CbuQ sobre leito natural, aces-
so a Comunidade Jacutinga�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 14565/2023 irati siCos

Construção de barracão indus-
trial com área de 1�000,00m², 
localizado na rua são Jorge, 

com a finalidade de concessão 
para indústrias�

r$ 600�000,00 r$ 0,00 r$ 600�000,00 r$ 300�000,00 1/2

sCC 13316/2023 itajaí siE

projeto básico e executivo 
do eixo viário de itajaí, cujo 

objetivo é estabelecer a ligação 
viária entre as rodovias sCC 

122 e sCC 486�

r$ 600�000,00 r$ 300�000,00 r$ 900�000,00 r$ 300�000,00 1/2

sCC 14603/2023 itapema sEs
realização de obras com-

plementares no Hospital de 
itapema�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 9276/2023 Jaborá FEsporTE Construção de arquibancada 
no Estádio Municipal� r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 10033/2023 Jaborá FEsporTE Construção de arquibancada 
no Centro de Eventos� r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14085/2023 Jupiá siE

pavimentação asfáltica sobre 
calçamento em parte da rua 

são paulo no centro de Jupiá/
sC�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14611/2023 laguna sEd
Cobertura da quadra poliespor-
tiva da EEb�Vereador Jurandir 

pereira dos santos�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 14615/2023 laguna sETur

Requalificação do prédio me-
morial Tordesilhas, localizado 
no Centro Histórico de laguna 
e aquisição de móveis e uten-

sílios�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14617/2023 laguna siE

reforma da Estação Ferroviária 
de Cabeçuda, localizada no 

bairro Cabeçuda, Município de 
laguna/sC�

r$ 650�000,00 r$ 0,00 r$ 650�000,00 r$ 325�000,00 1/2

sCC 14618/2023 laguna siE

Construção de passarelas para 
acesso à praia do Mar Grosso, 

localizada no Município de 
laguna/sC�

r$ 550�000,00 r$ 0,00 r$ 550�000,00 r$ 275�000,00 1/2

sCC 11165/2023 lindoia do sul sEMaE perfuração poço profundo na 
comunidade linha alegre� r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 11159/2023 lindoia do sul sar aquisição de trator agrícola� r$ 450�000,00 r$ 0,00 r$ 450�000,00 r$ 450�000,00 1/1

sCC 11155/2023 lindoia do sul siE

implantação de pavimentação 
em vias públicas -rua olimpio 

bissolotti em uma extensão 
de 540 metros e rua luiz 

baribieri em uma extensão de 
350 metros�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 13753/2023 Meleiro siE

aquisição de insumos para 
pavimentação asfáltica de ruas 
e rodovias MEl 358, MEl 462, 
MEl 449, MEl 030, MEl 452;

rua 14 de dezembro; rua 041�

r$ 4�000�000,00 r$ 0,00 r$ 4�000�000,00 r$ 800�000,00 1/5

sCC 14650/2023 Modelo siE

pavimentação de vias públicas 
no bairro laranjeiros, rua 

Jorge lacerda e Juca da Veiga 
- 01° Etapa�

r$ 300�000,00 r$ 95�626,12 r$ 395�626,12 r$ 150�000,00 1/2

sCC 11928/2023 novo Horizonte FEsporTE
reforma e ampliação do Centro 

Esportivo de novo Horizonte/
sC�

r$ 470�000,00 r$ 0,00 r$ 470�000,00 r$ 235�000,00 1/2

sCC 11922/2023 novo Horizonte siE

pavimentação com pedras 
irregulares na rua aderito sa-
nagiotto no loteamento bruno 

sanagiotto, parte da rua leonir 
bottega e parte da rua Valdir 

bottega loteamento luiza�

r$ 530�000,00 r$ 62�349,13 r$ 592�349,13 r$ 265�000,00 1/2

sCC 11078/2023 palmitos siCos

Execução/construção de quatro 
pavilhões com estrutura de 
concreto, 500m² cada, a ser 

edificados na área industrial do 
Munícipio�

r$ 1�000�000,00 r$ 1�261�356,32 r$ 2�261�356,32 r$ 500�000,00 1/2

sCC 10720/2023 presidente Getúlio siE

pavimentação asfáltica, drena-
gem pluvial e sinalização viária 

da estrada geral Mirador em 
presidente Getúlio/sC�

r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 500�000,00 1/4

sCC 11462/2023 rio do oeste siE

obras de infraestrutura e sina-
lização viária, na rua daniel 

pisetta, no Município de rio do 
oeste/sC�

r$ 593�000,00 r$ 0,00 r$ 593�000,00 r$ 296�500,00 1/2

sCC 11456/2023 rio do oeste sEd
Construção de um Centro de 

Educação, situado a rua arthur 
Morateli - bairro bela Vista�

r$ 1�500�000,00 r$ 0,00 r$ 1�500�000,00 r$ 500�000,00 1/3
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sCC 14465/2023 rio Fortuna sdC
Construção e recuperação da 

ponte Celito Kuhnen no Municí-
pio de rio Fortuna/sC�

r$ 1�178�515,35 r$ 0,00 r$ 1�178�515,35 r$ 392�838,45 1/3

sCC 14469/2023 rio Fortuna siE

pavimentação de trecho da 
rodovia Municipal bernardo 
Tenfen, no Município de rio 

Fortuna/sC�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 14246/2023 salete sETur

Construção de um mirante, no 
santuário nossa senhora da 

salete, no Município de salete/
sC�

r$ 593�370,48 r$ 0,00 r$ 593�370,48 r$ 593�370,48 1/1

sCC 14248/2023 salete sETur ampliação de Centro de Even-
tos, no Município de salete/sC� r$ 2�113�004,83 r$ 0,00 r$ 2�113�004,83 r$ 528�215,21 1/4

sCC 14542/2023 santiago do sul siE

pavimentação asfáltica, drena-
gem pluvial, sinalização viária 

e meio fio na Rua Eugenia 
Venturin pacazza e rua beira 
rio com área aproximada de 

1�980,00m²�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 150�000,00 1/2

sCC 13470/2023 sombrio siE
Construção de ciclovia junto 
à rodovia José Tiscoski, no 
Município de sombrio/sC�

r$ 1�531�403,19 r$ 0,00 r$ 1�531�403,19 r$ 510�467,73 1/3

sCC 14660/2023 Tubarão siE

recuperação e manutenção 
dos sistemas de infraestrutura, 
pavimentação e drenagem plu-
vial da malha viária urbana nos 
bairros: bom pastor, são João 
ME, são João Md, Congonhas, 

Campestre, são Clemente, 
Centro, dehon, Monte Castelo, 
revoredo, recife, Fábio silva, 
Oficinas, Santo Antônio de Pá-
dua, totalizando: 70�000m², no 

Município de Tubarão/sC�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14666/2023 Tubarão siE

recuperação e manutenção 
dos sistemas de infraestrutura, 
pavimentação e drenagem plu-
vial da malha viária nos bairros: 
bom pastor, são João ME, são 
João Md, Campestre, são Cle-
mente, Centro, dehon, Monte 

Castelo, revoredo, recife, 
Fábio Silva, Oficinas, Santo 

antônio de pádua, totalizando: 
10�500 metros, no Município de 

Tubarão/sC�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 14674/2023 Tubarão siE

recuperação e manutenção de 
vias rurais dos bairros Caruru, 
sertão da Jararaca, Guarda, 
sertão dos Correas, sanga 

d'areia, são Cristóvão totali-
zando 12�000m², no Município 

de Tubarão/sC�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

sCC 13221/2023 Vargeão siE Execução de pavimentação da 
rua angelo Tiecher� r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 250�000,00 1/2

Fonte de recursos: 1�501�261 
Cod� Mat�: 947906

SAÚDE
PORTARIA SES Nº 959, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
institui o Grupo de Trabalho destinado a orientar e auxiliar na im-
plementação da lei Geral de proteção de dados/lGpd, do plano 
de Governança digital, programa de Governança em privacidade 
e da política de segurança da informação (posin) da secretaria 
de Estado da saúde de santa Catarina -sEs/sC�
a secretária de Estado da saúde, no uso da competência prevista 
no inciso i do §2º do art� 106 da lei Complementar n° 741/2019, 
de 12 de junho de 2019; considerando o disposto no decreto n° 
1�184, de 1° de março de 2021 e o previsto na lei Federal 13�709 
de 14 de agosto de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de orientar e 
auxiliar à implementação das ações de Governança de dados, das 
políticas de segurança da informação e de privacidade e das nor-
mas relacionadas à proteção de dados pessoais em conformidade 
com a lei Geral de proteção de dados no âmbito da secretaria de 
Estado da saúde de santa Catarina - sEs/sC�
parágrafo Único: o Grupo de Trabalho terá o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para concluir seus trabalhos, contados da publicação do 
presente ato, prorrogáveis por igual período mediante solicitação�
art� 2º o Grupo de Trabalho será composto por um integrante titular 
e um suplente dos seguintes setores da sEs/sC:
i – um(a) titular e um(a) suplente, do Gabinete;
ii – um(a) titular e um(a) suplente, da Consultoria Jurídica-CoJur;
iii  – um(a) titular do Controle interno e ouvidoria da sEs/sC;
iV – um(a) titular da assessoria de Comunicação-asCoM;

V – um(a) titular da superintendência de Gestão administrativa-sGa;
Vi – um(a) titular da superintendência de Hospitais públicos-suH;
Vii – um(a) titular da superintendência de Gestão Estratégica-sGE;
Viii - um(a) titular da superintendência serviços Especializados 
e regulação- sur;
iX - um(a) titular da superintendência de Vigilância em saúde-suV;
X - um(a) titular da superintendência de urgência e Emergência-suE;
Xi  - um(a) titular da superintendência de planejamento em saú-
de-sps/;
Xii – um(a) titular da diretoria de informática e Tecnologia-diTiG;
Xiii  – um(a) titular da Gestão documental-GEdoC; e
XiV – um(a) titular da diretoria de Gestão de pessoas-diGp�

art� 3º a coordenação do Grupo de Trabalho competirá ao Encar-
regado de proteção de dados da sEs/sC�
§1º Todas as reuniões do grupo serão registradas em ata;
§2º os representantes serão indicados por seus respectivos chefes 
de setor ou chefia imediatamente superior, e será publicada portaria 
de designação dos membros do Grupo de Trabalho
§3º Caso o titular ou suplente solicite a substituição no grupo de 
trabalho, deverá o pedido ser dirigido ao Coordenador, com indicação 
de servidor que integrará o Grupo de Trabalho�

art� 4º Compete ao Grupo de Trabalho interno:
i – auxiliar na elaboração de implantação de um plano de adequa-
ção à segurança a informação e política de proteção de dados, 
definindo cronograma de atividades que contemple o atendimento 
dos prazos legais estabelecidos para o cumprimento da lei Geral 
de proteção de dados (lGpd);

II – definir em consonância com as competências de cada setor e 
da estrutura da sEs/sC, as responsabilidades no âmbito da segu-
rança da informação e da privacidade e conformidade com a lGpd;
III – definir programas, ações e outras atividades relacionadas à 
implantação da lGpd na sEs/sC;
iV – auxiliar na elaboração dos termos de uso e termos de con-
sentimento e na política de privacidade, que serão informados aos 
titulares, em conformidade com a lGpd;
V – participar e auxiliar na elaboração da política de segurança da 
informação da sEs/sC; tendo em vista os processos de trabalho e 
sistemas, inclusive informatizados, utilizados pela sEs;
Vi  – auxiliar na elaboração do plano de resposta a incidentes de 
segurança da informação e de     violações aos dados pessoais (pri);
Vii – auxiliar na revisão dos contratos utilizados pela sEs/sC para 
adequá-los à segurança da informação e à lGpd;
Viii – solicitar aos setores e unidades integrantes da estrutura or-
ganizacional da secretaria de Estado da saúde de santa Catari-
na, informações e documentos necessários para a realização dos 
trabalhos do GTi;
IX – elaborar relatório final da Política de Segurança da Informação 
e do plano de Governança em segurança da informação e privaci-
dade dos dados da secretaria de Estado da saúde;
X – atuar em conjunto com o Grupo ou Comitê de Compliance e 
integridade da secretaria de Estado da saúde, para dar suporte a 
alta gestão na criação e implementação da Governança de dados 
da secretaria de Estado da saúde de santa Catarina; e
Xi – estabelecer outras atribuições do Grupo de Trabalho que se 
avaliem necessárias mediante reunião e aprovação dos integrantes 
do Grupo de Trabalho�
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art� 5º as reuniões do Grupo de Trabalho interno serão realiza-
das periodicamente, nas datas e horários definidos pelo Grupo 
de Trabalho�
art� 6º a colaboração com o Grupo de Trabalho a que se refere este 
ato não será remunerada a nenhum título, constituindo prestação 
de serviço público�
art� 7º o Grupo de Trabalho possui natureza temporária, após o 
prazo estabelecido no Art. 1º, deverá o Grupo de Trabalho, definir 
os membros da Comissão permanente
art� 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a portaria n� 723/2021 publicada no doE/sC n� 
21�555 de 05/07/2021�

Florianópolis, 27 de outubro de 2023�
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 947851

PORTARIA SES Nº 958, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
Considerando que compete à secretária de Estado da saúde co-
ordenar e executar as ações e serviços de vigilância, investiga-
ção e controle de riscos e danos à saúde;
Considerando a obrigatoriedade de que todas as internações 
hospitalares sejam reguladas e autorizadas pelas Centrais de 
regulação;
Considerando o papel imprescindível que a regulação desem-
penha nos momentos de sobrelotação hospitalar, administrando 
leitos e serviços em toda a rede hospitalar e apontando as dispo-
nibilidades, otimizando recursos e tempo resposta;
Considerando a importância do monitoramento em tempo real 
da taxa de ocupação hospitalar dentre outros indicadores, para 

nortear as decisões e ações do Centro de operações de Emer-
gências em saúde –Coe;
Considerando que o sistema de Gestão de leitos sEs leitos se 
encontra implantado em toda a rede hospitalar própria e contra-
tualizada do sus;
Considerando que leito de (uTi) ativo e disponível no sistema 
sEs lEiTos é prerrogativa exclusiva das Centrais de regulação 
de internações Hospitalares: Macrorregional (CriHMr) e Esta-
dual (CEriH);
Considerando que CriH/Mr, devem utilizar exclusivamente o 
sistema sEs lEiTos como ferramenta de regulação;
Considerando a necessidade da atualização em tempo real do 
sistema de Gestão de leitos em todas as unidades Hospitalares 
e da ocupação de leitos hospitalares, bem como de outros indica-
dores relacionados ou específicos ao leito utilizado pelo paciente;
Considerando que a unidade hospitalar deve disponibilizar as 
vagas de uTi (adulto, pediátrica e neonatal) ao Complexo re-
gulador Estadual por meio do sistema sEs leitos, mantendo em 
tempo real todas as internações junto ao sistema�
RESOLVE:
art� 1º� Todas as unidades Hospitalares devem cadastrar um ad-
ministrador e usuários no sistema de Gestão de leitos Hospita-
lares - sEs lEiTos, que se encontra disponível   https://leitos�
saude�sc�gov�br�
art� 2°� as unidades Hospitalares devem destacar pessoal para a 
alimentação do sistema durante 24hs, concomitante ao fluxo do 
atendimento e do fluxo do usuário, ou seja, em tempo real.
art� 3º� Ficam as unidades Hospitalares próprias e Contratualiza-
das obrigadas a informar em tempo real, toda a movimentação de 
pacientes em todas as unidades de Terapia intensiva, unidade 

de Cuidado intermediário neonatal  (uCinCo e uCinCa) e de 
enfermaria, como ocupação e desocupação de cada leito�
art� 4º� as reservas de leito deverão estar vinculadas ao CpF do 
paciente, através do sistema de Gestão de leitos –sEs leitos�
art� 5º� nos casos de transferência inter-hospitalar, a reserva 
do leito disponível no sEs lEiTos, é prerrogativa exclusiva da 
Central de regulação de internações Hospitalares (CriHMr) e 
da Central Estadual de regulação de internações Hospitalares 
(CEriH)�
art� 6º� a gestão do saldo de leitos deverá ocorrer exclusivamente 
pelo sistema sEs lEiTos, restando encerrada a gestão através 
de ligações telefônicas e e-mails entre Centrais de regulação e 
Hospitais�
Art. 7º. O administrador e usuários do sistema ficam responsáveis 
pela veracidade e temporalidade das informações, podendo ser 
responsabilizados pela omissão ou inadequação de informações;
art� 8º� Compete a unidade Hospitalar/núcleo interno de regu-
lação, a solicitação e a atualização de cadastro dos profissionais 
que terão acesso ao sistema sEs leitos�
art� 9º� as unidades Hospitalares que não aderirem à regulação 
de leitos através do sistema de Gestão de leitos –sEs leitos 
poderão sofrer deduções dos repasses referentes à política Hos-
pitalar Catarinense�
art�10º� Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua pu-
blicação�

Florianópolis, 27 de outubro de 2023
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 947920

Como?

Quando? De 01/10 até 31/10

Através do portal de serviços do SIGRH

Regulamentada pelo Decreto 261/2023, publicado no DOE nº 22093-A em 29/08/2023 e
 Instrução Normativa nº 04/2023, publicada no DOE nº 22095 de 01/09/2023.

sigrhportal.sea.sc.gov.br

Quem precisa fazer?
Todos os agentes públicos ativos;
Os ocupantes de cargos públicos 
efetivos civis e militares;
Os exclusivamente comissionados;
Os de caráter temporário;
Os agentes políticos;

Os requisitados;
Os cedidos;
Os permutados;
Afastados e licenciados (com ou sem 
remuneração), ou fora do país.

ATENÇÃO, SERVIDOR!

OBRIGATÓRIA!
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

https://sigrhportal.sea.sc.gov.br/
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